
96 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.398 Segunda-feira, 09 DE NOVEMBRO DE 2020

        PORTARIA N.° 3.062/2020-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
17818/2020, em 26/8/2020;
R E S O L V E:
I - TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA nº 2.669/2020-MP/PG, datada de 
29/9/2020, publicada no D.O.E em 6/10/2020, que designou a servidora 
Heloisa Helena Feio Ramos, Técnico-Sociológo, para compor a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, instância administrativa colegiada de apoio 
e acompanhamento da execução do Projeto intitulado “Gestão de Confl itos 
Territoriais Rurais nos municípios de Santarém e Castanhal”.
II - DESIGNAR o servidor ALEXANDRE MOTA RODRIGUES, Assessor Espe-
cializado de Apoio Técnico-Operacional Judicial e Extrajudicial, para com-
por a Comissão de Monitoramento e Avaliação, instância administrativa 
colegiada de apoio e acompanhamento da execução do Projeto intitulado 
“Gestão de Confl itos Territoriais Rurais nos municípios de Santarém e Cas-
tanhal”, a contar de 15/10/2020, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 27 de outubro 
de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 3.101/2020-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do expediente protocolizado sob o nº 20140/2020, 
em 30/9/2020,
R E S O L V E:
PRORROGAR a designação da Promotora de Justiça de 3ª Entrância 
ANDRÉA MOURA SANTOS SAMPAIO, concedida por meio da PORTARIA 
nº 3.187/2019-MP/PGJ, datada de 31/5/2019, publicado no D.O.E em 
5/6/2019, por 1 (ano), no período de 25/9/2020 a 25/9/2021, como 
membro colaboradora da Ouvidoria Nacional do Conselho Nacional do 
Ministério Público, com prejuízo de suas funções.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 3 de novembro 
de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 598051
EDITAL Nº 18/2020-MPPA

Formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários de Direito para 
os órgãos auxiliares e/ou de execução da Região Administrativa Tocantins
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei Complementar Estadual nº 057 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 
2006, no art. 37  da Lei Federal nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e na Resolução nº 031/2013-
CPJ, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), 
de 5 de dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para 
a formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários do curso de 
Direito, visando ao preenchimento de vagas nos órgãos auxiliares e/ou de 
execução que compõem a Região Administrativa Tocantins.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A formação de Cadastro Reserva Excepcional, objeto do presente Edi-
tal, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do curso de Direito nos 
órgãos auxiliares e/ou de execução integrantes da Região Administrativa 
Tocantins, o qual terá validade até a homologação do resultado fi nal da 
quinta seleção pública de estagiários.
1.2 O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o 
estagiário e o Ministério Público do Estado do Pará.
1.3 Os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são previstos nos 
artigos 17 e 22 da Resolução nº 031/2013-CPJ, do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, de 5 de dezembro de 
2013.
1.4 O período de estagio não excederá os 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de estagiário na condição de pessoa com defi ciência (PcD).
1.5 A jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, compatíveis com os horários escolar e de expediente do Minis-
tério Público Estadual.
1.6 O valor atual da bolsa de estágio é de R$ 645,50 (seiscentos e quaren-
ta e cinco reais e cinquenta centavos) e do auxílio-transporte, de 105,60 
(cento e cinco reais e sessenta centavos). O servidor público em regime de 
estágio não receberá bolsa de estágio nem auxílio-transporte.
1.7 Consideram-se pessoas com defi ciência (PcD), para efeito do Cadastro 
Reserva Excepcional, as que se enquadram nas categorias estabelecidas no 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e alterações posteriores.
1.8 O candidato disputará somente as vagas disponíveis nos órgãos au-
xiliares e/ou de execução integrantes da Região Administrativa Tocantins.
1.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
1.10 Uma vez fi nalizada a inscrição do acadêmico, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração, no que diz respeito aos dados informa-
dos e documentos anexados.
1.11 O candidato que deixar de anexar a documentação exigida no ato de 
inscrição online terá sua inscrição invalidada.

1.12 Somente poderão inscrever-se no Cadastro Reserva Excepcional os 
acadêmicos pertencentes às instituições de ensino superior conveniadas 
com o Ministério Público do Estado do Pará, relacionadas abaixo:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR NÚMERO DO CONVÊNIO Vigência
CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PARÁ - CESUPA Termo de Cooperação nº 002/2015 - MP/PA 19/03/2021
ESCOLA SUPERIOR MADRE CELESTE - ESMAC  Termo de Cooperação nº 14/2015 - MP/PA 22/10/2021

FACULDADE DE ESTUDOS AVANÇADOS DO PARÁ 
– FEAPA Termo de Cooperação  nº 06/2016 - MP/PA 11/04/2022

FACULDADE ESTÁCIO DO PARÁ - ESTÁCIO- FAP  Termo de Cooperação nº 003/2016 - MP/PA 13/03/2022
FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE BELÉM - FMN 

DE BELÉM Termo de Cooperação nº 005/2019 - MP/PA 23/05/2021

CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FACULDADE METROPO-
LITANA DA AMAZÔNIA  - UNIFAMAZ Termo de Cooperação nº 011/2015-MP/PA 30/08/2021

FACULDADE PAN AMAZÔNICA - FAPAN Termo de Cooperação nº 017/2015 - MP/PA 08/12/2021
FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZÔNIA 

– FIBRA Termo de Cooperação nº 008/2015 - MP/PA 01/07/2021

FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL – FCAT Termo de Cooperação nº 004/2019 - MP/PA 16/05/2021
FACULDADE ESTÁCIO DE BELÉM - IESAM Termo de Cooperação nº 007/2015 - MP/PA 28/06/2021

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR - 
ICES UNAMA Acordo de Cooperação n° 01/2019 – MP/PA 21/05/2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA Termo de Cooperação nº 008/2018 - MP/PA 06/11/2020
FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA 

REUNIDA – FESAR Termo de Cooperação nº 11/2016 23/08/2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO 
PARÁ - UNIFESSPA Termo de Cooperação nº 002/2017-MP/PA 27/01/2022

FACULDADE DOS CARAJÁS LTDA Termo de Cooperação nº 001/2016-MP/PA 20/01/2022
ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA - ESAMAZ Termo de Cooperação nº 04/2017-MP/PA 15/03/2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ – 
UFOPA Termo de Cooperação nº 003/2018 - MP/PA 23/04/2021

FACULDADE IDEAL – FACI Termo de Cooperação n° 05/2018- MP/PA 13/06/2022
UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR Acordo de Cooperação nº 02/2018- MP/PA 07/11/2020

INSTITUTO ESPERANÇA DE ENSINO SUPERIOR- 
(FUNDAÇÃO ESPERANÇA) IESPES Acordo de Cooperação n° 03/2018- MP/PA 06/11/2020

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA Termo de Cooperação n° 07/2019- MP/PA 16/07/2021
CENTOR UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI - 

UNIASSELVI Termo de Cooperação n° 08/2019- MP/PA 10/09/2021

FACULDADE DE TEOLOGIA, FILOSOFIA E CIÊNCIAS 
HUMANAS GAMALIEL - FATEFIG Termo de Cooperação nº 010/2019-MP/PA 26/09/2021

UNIESP S.A. Termo de Cooperação nº 009/2019-MP/PA 26/09/2021
FACULDADE PITÁGORAS DE PARAUAPEBAS II Termo de Cooperação nº 013/2019-MP/PA 02/12/2021

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR- 
ICES UNAMA SANTARÉM Termo de Cooperação nº 001/2020-MP/PA 14/01/2022

FACULDADE PITÁGORAS DE PARAGOMINAS Termo de Cooperação nº 002/2020-MP/PA 14/01/2022

1.13  Não poderá concorrer à vaga de estágio o acadêmico que for cônju-
ge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membro do Ministério 
Público Estadual.
2 DOS REQUISITOS
2.1 São requisitos para a inscrição:
a) estar o candidato regularmente matriculado e frequentando os 3 (três) 
últimos anos, ou semestre equivalente, do curso referido o subitem 3.1, 
em instituição de ensino superior conveniada com o Ministério Público do 
Estado do Pará;
b) a inscrição deverá ser efetuada pelo acadêmico exclusivamente por 
meio do link “ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR – INSCRIÇÕES CADASTRO 
EXCEPCIONAL”, constante na aba “Transparência” no endereço eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Pará (www.mppa.mp.br), no período 
indicado no subitem 5.2;
c) do ato de inscrição deverá constar a média geral ou o coefi ciente de 
rendimento total do candidato, que  será  comprovado  por  intermédio  do  
histórico  ou  documento  que contenha expressamente tal informação, for-
necido pela instituição de ensino superior, com assinatura do responsável 
e/ou código de validação/autenticação, a ser anexado em campo próprio;
d) o preenchimento da média geral, que não poderá ser inferior a 7,0 
(sete), e do semestre é de responsabilidade do aluno, condicionado à con-
fi rmação por documento fornecido pela instituição de ensino superior e 
anexado no ato de inscrição, nos termos da letra “c”.
2.2 A inscrição do acadêmico no Cadastro Reserva Excepcional não terá 
validade caso não seja anexado o seu histórico contendo a média geral e 
o semestre atual no ato de inscrição online, ou se a sua média geral for 
inferior ao mínimo estabelecido.
3 DAS VAGAS
3.1 O Cadastro Reserva Excepcional destina-se a prover as vagas de es-
tagiário de Direito dos órgãos de execução e/ou auxiliares do Ministério 
Público Estadual nos Municípios de Abaetetuba, Barcarena, Cametá, Iga-
rapé-Miri e Tailândia, integrantes da Região Administrativa Tocantins, na 
medida da demanda das unidades e de acordo com a disponibilidade orça-
mentário-fi nanceira da Instituição.
4  DA CLASSIFICAÇÃO E DA SELEÇÃO
4.1 O Cadastro Reserva Excepcional será ordenado de acordo com a média 
geral dos candidatos cujas inscrições forem consideradas válidas, nos ter-
mos do subitem 2.1, com observância à ordem decrescente.
4.2 O Cadastro Reserva Excepcional será composto por acadêmicos regu-
larmente inscritos e, ocorrendo a abertura de vagas, a seleção de novos 
candidatos dar-se-á a partir da análise curricular, constante dos respecti-
vos históricos de rendimento escolar, da redação e da entrevista à que os 
candidatos serão submetidos.


